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SEXTA-FEIRA, 18 SET 1992

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 1992
	

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Dá nova redação ao art. 30 do Decreto n° 99.250, de 11 de
maio de 1990, que dispõe sobre o Grupo Executivo do
Programa Nacional de Racionalização da Produção e do
Uso de Energia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n°8.422, de 13 de maio de 1992,

DECRETA:

Art. 1° O art. 3° do Decreto n° 99.250, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
seguinte redação:

"Art. 3° O grupo executivo de que trata o artigo anterior será integrado pelo Secretário
Nacional de Energia do Ministério de Minas e Energia, que o coordenará, por um representante
da Secretaria de Assuntos Estratégicos e por um da Secretaria da Ciência e Tecnologia da
Presidência da República, pelo Secretário Nacional de Economia do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, e por dois representantes dos.constunidores de energia, designados pelo
Presidente da República.

•
Parágrafo único. O Departamento Nacional de Desenvolvimento Energético da

Secretaria Nacional de Energia, do Ministério de Minas e Energia, promoverá o apoio técnico e
administrativo necessário ao funcionamento do grupo."

Art. 2° Este Decreto entra .em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 desetembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO-COLLOR
Mateus Vinicius Pra tini -de Moraes

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

Fixa preços mínimos básicos e valores de financiamento
para produtos agrícolas da safra de inverno de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
Inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n° 79, de 19 de dezembro de
1966,

DECRETA:

Art. 1° São fixados os preços mínimos básicos e os valores de financiamento para os
produtos agrícolas da safra de inverno de 1992, relacionados no Anexo deste Decreto, com os seus
respectivos valores, especificações e início de vigência.

Art. 20 Os preços mínimos sedo assegurados aos produtores ou às cooperativas de
produtores livres da incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e da
contribuição ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, observadas as normas 'operacionais
divulgadas,pela.Companhirt Nacional de Abastecimento - CONAB.

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - AGF, deverão ser observadas as
especificações constantes da classificação oficial.

Art. 3° Os valores de financiamento à estocagem de sementes, não defuddos.no Anexo,
sego compostos do preço mínimo do produto-grão, considerados a melhor classe e o melhor tipo,
acrescidos dos adiclomus.relativos ao custo de produção de semente e dos,custos de recepção, limpeza,
sele00, classificação e embalagem, segundo cálculos elaborados pela CONAB à época do início da
safra.

Art. 4° Fica o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, em articulação com o
Ministério da Agricultura , e Reforma Agrária, autorizado a promover atualização dos preços mínimos e

_valores de financiamento ora fixados, objetivando a preservação do seu valor real.

Art. 5° Este Decreto entram vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 17 de setembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira
Antonio Cabrera

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DE CARIDADE DA CIDADE DE CAPELA, com sede
na cidade de Capela/SE, e outras .entida-
des.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 4:pie lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 14 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, e no art. 10 do
regulamento aprovado pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

D ECRETA: .
•

Art. 10. São declaradas de utilidade pública as seguin-
•es instituiçOes4

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA CIDADE DE CAPELA, com sede na cidade de Cape-
la, Estado de Sergipe, portadora do CGC no 13.911.698/0001-49 (Processo
MJ no 54.884/72)1

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA 'AMARATI 9 , com sede na cidade de
Jundiaí, Estado de São Paulo, portadora . do CGC no 51.910-.518/9001-16
(Processo MJ no 13.885/92-39);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS MONGOLÓIDES, com
pinas, Estado . de São Paulo, portadora dó CGC
(Processo MJ no 5.671/92-89);

CASA DO POBRE DE MACEIÓ, com sede na cidade de Maceió, Estado de-Alago-
as, portadora do CGC mo	 12.305.09 O/ D001-08 	 (Processo I43 no
18.876/91-43);

CENTRO DE VIVÊNCIA DA MULHER, com sede na cidade de Campinas, Estado ,de
São Paulo, portador do CGC no 57.484.040/9001-73 (Processo MJ nO
19.553/91-401;

EDUCANDARIO ANALIA FRANCO, com sede na cidade de Santos, Estado de São
Paulo, portador do CGC no 59.225.905/0001-40	 (Processo MJ no
17.122/91-67);

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPIRITA MAHATNA GANDHI, com sede ma cidade do
Catanduva, Estado de São Paulo, portador do CGC no 47.078.019/0001-14
(Processo MJ no 14.554/90-44)4

INSTITUIÇÃO ESPÍRITA 'NOSSO IAR, Com sede na cidade de Franca, Estado de
São Paulo, portadora do CGC no 45.308.178/9001-32 (Processo MJ nQ
10..712192-11))

LAR SÃO VICENTE DE PAULA, com sede na cidade de Paranapanema, Estado de
São Paulo, portador do CGC no 50,791.417/0001-98 (processo MJ ng
14..1319/92-49),1

LAR VICENTINO DE CAÇAPAVA, com sede na cidade de &capava, Estado de
São Paulo, portador ''do CGC no 47.541.040/0001-04 (ProceSso MJ nO
8.251/92-09);

COLSAN - SOCIEDADE BENEFICENTE DE COLETA DE SANGDE, com sede na cidade
de Curitiba, Estado do.Paraná, portadora do CGC no 76.719.060/0001-60
(Processo !MJ no 13..878/92-72)

SOCIEDADE MANTENEDORA DO HOSPITAL REGIONAL E MATERNIDADE SÃO VICENTE DE
PAULO, com sede na cidade de Itabaiana, Estado da Paraíba, portadora do
CGC nQ 99.055a45/9001-90 (Processo MJ no 14.816/52-51),

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-'
blicação.

Brasília, 17 de setembro. de19527 1710 da Independência e
10410 da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja

sede na cidade de Caio-
no 51.902.138/0001-17
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